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III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS  

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 3.374, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. (*) 

 

Aprova o Compêndio de Elementos de 

Fiscalização - CEF Res. nº 255/2012. 

 

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA SUBSTITUTO,  

no uso da atribuição que lhe confere o art. 33, incisos III e IV, do Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 13, § 2º, da Instrução 

Normativa nº 81, de 19 de dezembro de 2014, e no art. 4º da Resolução nº 472, de 6 de junho de 

2018, e considerando o que consta do processo nº 00058.031257/2019-66, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Compêndio de Elementos de Fiscalização - CEF Res. nº 255/2012, referente 

à Resolução nº 255/2012, que estabelece regras sobre a disponibilização de Informações 

Antecipadas sobre Passageiros (Advance Passenger Information - API) e do Registro de 

Identificação de Passageiros (Passenger Name Record - PNR). 

 

Parágrafo único. A versão pública do CEF de que trata esta Portaria encontra-se disponível na 

página “Legislação” juntamente à Resolução nº 255/2012 

(https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/resolucoes). 

 

Art. 2º Os Elementos de Fiscalização - EF do CEF de que trata esta Portaria sujeitam-se ao 

critério qualificador “criticidade”, que representa o risco à segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita e possui como valores aceitáveis os números inteiros 0 (zero) a 10 (dez). 

 

Art. 3º Será aplicada providência administrativa sancionatória quando houver o cometimento 

de nova infração relativa ao mesmo EF no período de tempo igual ou inferior ao prazo estabelecido 

no CEF, contado a partir do cometimento de infração anterior. 

 

Art. 4º No caso de constatação de infração a requisito normativo que não esteja 

expressamente previsto no Anexo a essa Portaria, será aplicada providência administrativa 

preventiva. 

 

Art. 5º O CEF de que trata esta Portaria não se aplica ao exercício das atividades de 

fiscalização com natureza de ação fiscal, conforme definição constante do art. 2º, III, “b”, da 

Resolução nº 472, de 6 de junho de 2018. 

 

Parágrafo único. Para as infrações detectadas no âmbito de ação fiscal, de competência da 

Superintendência de Ação Fiscal - SFI, será necessariamente aplicada a providência administrativa 

sancionatória, a qual poderá ser acompanhada de providência acautelatória, a depender da 

constatação de risco iminente. 
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Art. 6º Ressalvado o disposto no art. 5º, esta Portaria aplica-se a todas as atividades de 

fiscalização em curso, sem prejuízo dos atos já praticados e da aplicação das normas vigentes à 

época dos fatos, inclusive no que tange ao tipo de providência administrativa aplicada. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de dezembro de 2021. 

 

GIOVANO PALMA 

 

(*) Anexo I ao BPS. 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ana Carolina Motta Rezende 

Chefe da Assessoria Técnica 


